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CONTR{TO NO 4s5/2012-APJ.

\7

TERMO DE coNTRATo PARA rxrcuçÃo
DE oBRA DE revnroNr.tçÃo, coM
,nrr,rcaçÃo DE AGREGADO RECICLA_Do
DE RESIDUoS soLIDos n.n coNsrnuçÃo
CIWL - RCC, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITIJRA MUMCIPAL DE ILIIA
COMPRIDAEAEMPRESAKMS
ENGENHARIALTDA.

Pelo presente contrato, de um lado, a pREFEITIIRÂ MUMCIPAL DE ILHA
CoMPRIDA, Entidade pública, inscrita no cNpJÀ4F n" 64.037.g7210001-07, sediada na Av.
Beira Mar. no I1.000, Barneário Meu Recanro. nesre Município de Irha comprida. Estado de Sáo
Paulo, representada, neste ato, pelo prefeito Municipal, o Senhor nrcro io§t GNrtnia,
l?iT3lE_ dlt".inada simplesmenre CONTT(ATANTE 

" d" outro lado, a empresa KMS _
ENGENT{ARrA LTDA., inscrita no cNpi,a4F sob o no r 4.579.591/0001-0g, sediáda na Avenida
Professor Manoel José Pedroso. no 279 - 2. Andar Sala 10. bairro parque Bahia no Município
de cotia, Estado de são paulo, neste ato represenrada por KARINA ALõALÁ, u.ãliü*,
solteir4 empreúri4 Sócia Diretor4 portadorà da cédulà de Identidade Rc n" +3.512.7tt-
l/ssP/sP e inscrita no cpFÀ4F sob o no 350.859.438-64, MARTNA aLdar,i,-ú."Ji"i.n
solteira, empresári4 sócia Diretorq porradora da cédula de Iáentidade nc n" +:.stz.i:zlsspÀp
e inscrita no CpFMF sob o no 341.30r.048-45, sERGIo AriroNlo Al,calÀ, 

-u.*iLi-.
casado, empresário, Sócio Diretor, portador da cédula de Identidade RG n" 5.622.393-oziiplsÉ.
inscrito no CPF/MF sob o no 754.452.63g-00, todos residentes e domiciliados na Rua Sigmar
Kaufmam, n'020 - chácara Represinha, no Município de cotia, Estado de são paulo, doraiante
denominada simplesmente CONTRATADA, por fôrça do resurtado do Edital de Licitaçao -Convite no 066/2012, tem entre sijusto e acordàdo o seguinre:

qLÚ§I&AINO_QEEIO

l'2'- caberá a ..NTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos
e mão de obra necessários à perfeita execução das obras e serviços elencados.

2.1.- . Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global, deacordo com a proposta de preços da CONTRATÀDA co-nstante do ionvite nó oaatzotzl
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5.1.- O preço contratado permanecení fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)
meses, conforme determinação contida na Lei no g.gg0. de 27.05.1994, ou outro diploma legal quevier a compl emená-la. alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustadopela variação dos lndices Gerais de Terrapl enagem, Pavimentação e Edificações da FIpE

.lJ0

2'2'- o prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 30 (trinta) dias.
contados da data de emissão da Ordem de Serviçó pela 

-CONTRATANTE.

cLiusuu ul - »o pn

3'1'- . - - - Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato, a coNTRATANTE
p§3rá iCqIIRATADA o preço globar de R$ 14s.390,00 (CENTO E eUARENTA r orroMIL E TREZENTOS E 

. 
NOVENTA REAIS), 

' 
"oàfo*. 

proposta de preços daCONTRATADA, que faz parte integante do presente instrumento.

1'l' . - As planilhas de Medições serão eraboradas pela empresa cONTRATADA ao

ITlj,: t:o' etapa- e. serão.previamenre conferidas. revisadas á uistadas pera Divisâo Técnica derngennana ou Engenheiro designado para a fiscalização.

d2.- 
. . , A planilha elaborada, após a sua aceitação, será enviada ao Departamento decontabilidade Municipar, juntamente com a respectiva Noia Fiscal, puru 

"ruuo*çaJã-oãf"nho,para posterior pagamento.

ctuLusuual=mnpeurp

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar d
de emissão da Ordem de Serviço pela CõNfnÁfeNfe .

a datâ

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e
T:.jtl:::"t:ill: à,execuÇão li obil bem cõmo peios profissionáis empregados.'irlir.i,"
P;: 

,"j,-.:-i"]^g:t If balhtstas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes ou- que venham arncrotr sobre o obJeto do presente contrato.
Parágrafo unico: A inadimprência da G,NTRATADA, com referência aos encargosestabelecidos nesta cráusula - Item 7.1, não transfere à CONúATANTE a responsaúiriü;;;",
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7.2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir,^as suas expensas no totar ou 
"a iu*", " "ürat" 

a" contrato em que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe"rçao o,iàa ."t"riais empregados.
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7.8.-
Sergio
aceito

A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, peloArtonio Alcali na qualidade de seu preposto, especialmente desígnado pu.u .rrà i.rm.pela CONTRATANTE.

8.I.- A execucão do contrato será acompanhad a e frscalizadapelo represeCONTRATANTE, especialmente designado pu.u J* ã* sendo o Senhor JuraciOliveira.

da
de

te
Br

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, sãoprovenientes, do Orçamento Vigente, esta;do alocados na Dotação Orçamentária Ficha n. 0g5.

9.f.- No caso da 
. 

inadimplência parcial ou total do presente contrato, aCONTRATADA sem oreiuízo das penaiidades 
"l"u.i..ij* na Lei Federar no g666/93, estarásujeita as seguintes mul'tasl

a) 5% (cinco por cento) do varor do contrato reajustado, por desatendimento de quarquer de suascláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega daobra ou término das etapas previstas no 

"rorogru.u_Íiri;;----
9'2'- A ..NTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadaspara eximir a CONTRATADA das penalidades p..uirã n.r,""ino*r.n,o.
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7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente àCONTRATANTE ou a terceiros, decorrente dô sua culpa ou dolo na execução o"*" .oni.uio, naoexcluindo ou reduzindo essa responsabiridade a fiscaiização e acompanhamento exercido perorepresentante da CONTRATANTE, mencionado na cláusulâ nona - item g.l.

7.4.- A CONTRATADA. se obriga a operar os equipamentos com pessoalespecializado, arcando com todas as despesas cõm manutenção dos equipamentos, combustíver,salários, encargos sociais, transporte, aÍimentagão e estadia de seu pessoal, i;;";;;; 
-;;*",

incidentes sobre o objeto deste contrato.

7.5,- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteçãonecesúrios à perfeita execução da obra, bem como, adotar procedimento de segrraÇ-qr"garantam a integridade Íisica dos seus empregados, responsabiiizando-se por 
"u.nirut 

uiio*t.que os mesmos venham a sofrer durante a execução da obra. objeto destu .ontrutuçàá.'"-' 
--''-'

7'6'- A ..NTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido nacláusula segunda- item 2.2, deste instrumentol

7.7.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da área para orecebimento provisório da obra.

M
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A obra será recebida provisoriamente no prazo de l5 (quinze) dias, após o seu

9'1:- As penalidades acima reÊridas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei 

"" 
S.OOO, ã..;rrn;;; l;ü.

cl.iusm x _no caso

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as
consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei io a.ooo, a. ir-ãá'.;rnrro a"
1993.

!9'7- o presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar arguma das
hipóteses previstas no artigo 7g, da Lei no g.666/93, observado o disposto no artilo 79 da
mencionada Lei.

12.7.-
término.

12,2.- O Termo de Recebimento provisório
CONTRATANTE e autuado em processo administrativo.

será lavrado pelo responsável da

12.?: Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do
verificará se a obra estií em perfeita conformidade com o projeto apresentado.

seu representante.

12.4.- O Termo de Recebim ento Definitivo será lavrado pelo responsável dCONTRATANTE, no prazo de 60 sessenta) dias, a contar da data do recebimento provisório(
da notificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, inlormando que promoveu ospor ele solicitados, em virtude de desconformidade da obra com projeto original

.13.1- O presente instrumento está integalmente vinculado ao Convite no 0bem como a proposta de preços da CONTRATADÃ
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l4'1'- o presente contrato é regulado expressamente pera Lei n" g.666, de 2l dejunhode 1993, além das demais disposições lega'is pertin.nt"r, upii"ãu.ir, incrusive, aos casos omissos.

CIÁUSIILA xlv - Do

l5'1'- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o varor totar de R§148.3e0,00 (cENTo E eUARENTA E orro MrL r rúZrNros r NovnNil'nrÀisi.
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por mais privilegiado que
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As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro.
seja para dirimir quaisquer uestões judiciais ou extraj udiciais oriundas

deste contrato.

E, por estarem de acordo, su o presente contrato em 03 (três) vias. napresença das duas testemunhas abaixo n fim de produzir todos os efeitos legais

Ilha Comprida, 3 bro de 2012.

DECIO

KMS _ ENGENHARIA LTDA.
Contratada

TESTEMUNHAS:

2

s

14)

pafa

deN
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